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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA - PB

PODER EXECUTIVO

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA
PREFEITO

GILBRAN RONDINELY SILVA PORTO
VICE-PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal nº 002 de 14 de janeiro de 1997.
Modificado pelo Decreto Municipal nº 110 de 21 de setembro de 2020.
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PORTARIA
PORTARIA N° 0002/2026 - DISPÕE SOBRE

EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA
CONTRATADA POR PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado nº
002/2025, homologado pelo Decreto Municipal nº 006, de 25
de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o pedido formal de exoneração apresentado
pela servidora;
CONSIDERANDO as cláusulas do Contrato Administrativo nº
061/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Sr.ª GISELE ROSA DE LIMA
SILVA, do cargo de FISIOTERAPEUTA -CTR, contratada por
meio do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, conforme
Contrato Administrativo nº 061/2025.
Art. 2º A servidora encontrava-se lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, integrante da Estrutura Administrativa e
Organizacional deste Município.
Art. 3º A presente exoneração produz efeitos a partir de 31 de
dezembro de 2025.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pedra Lavrada/PB, 07 de
janeiro de 2026.
 
JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA
Prefeito 

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107052442 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:26:34

PORTARIA
PORTARIA N° 0003/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER

AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições
Federal e Estadual, especificamente:
CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX
do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;
CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,
circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração
e de Saúde, bem como pelos atos normativos incertos em sua
pasta funcional, asseverando o exercício das atividades do cargo
durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;
CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos

legais permissivos a concessão das licenças prêmios
correspondentes ao ciclo, 2007 e 2017, com afastamento
remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do
servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta
municipalidade;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial (Prêmio)
ao servidor público, GILVAN LUIZ DA COSTA, mat. Nº
0501-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotado na Secretaria de Saúde, correspondente ao ciclo de 2007
e 2017 (SEGUNDO DECÊNIO), em conformidade a legislação
municipal vigente.
Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da
Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,
por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 04/12/2025 e
término em 03/06/2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2025.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,
em 07 de janeiro de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107052645 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:28:30

PORTARIA
PORTARIA N° 0004/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER

AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições
Federal e Estadual, especificamente:
CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX
do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;
CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,
circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração
e de Saúde, bem como pelos atos normativos incertos em sua
pasta funcional, asseverando o exercício das atividades do cargo
durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;
CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos
legais permissivos a concessão das licenças prêmios
correspondentes ao ciclo, 2014 e 2024, com afastamento
remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do
servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta
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municipalidade;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial (Prêmio)
a servidora pública, ELISANGELA MARTINS RODRIGUES
DE MELO, mat. Nº 0480-1, ocupante do cargo de Técnica em
Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, correspondente ao
ciclo de 2014 e 2024 (PRIMEIRO DECÊNIO), em
conformidade a legislação municipal vigente.
Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da
Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,
por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 05/01/2026 e
término em 03/07/2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2026.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,
em 07 de janeiro de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107052838 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:30:12

PORTARIA
PORTARIA N° 0005/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER

AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições
Federal e Estadual, especificamente:
CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX
do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;
CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,
circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração
e de Saúde, bem como pelos atos normativos incertos em sua
pasta funcional, asseverando o exercício das atividades do cargo
durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;
CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos
legais permissivos a concessão das licenças prêmios
correspondentes ao ciclo, 2012 e 2022, com afastamento
remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do
servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta
municipalidade;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial (Prêmio)
a servidora pública,  ALANA CRISTINA SOUTO

VASCONCELOS, mat. Nº 0931-8, ocupante do cargo de
Copeira, lotado na Secretaria de Saúde, correspondente ao ciclo
de 2012 e 2022 (SEGUNDO DECÊNIO), em conformidade a
legislação municipal vigente.
Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da
Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,
por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 05/01/2026 e
término em 03/07/2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2026.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,
em 07 de janeiro de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107053029 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:31:42

PORTARIA
PORTARIA N° 0006/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER

AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições
Federal e Estadual, especificamente:
CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX
do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;
CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,
circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração
e de Infraestrutura, bem como pelos atos normativos incertos
em sua pasta funcional, asseverando o exercício das atividades
do cargo durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;
CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos
legais permissivos a concessão das licenças prêmios
correspondentes ao ciclo, 2014 e 2024, com afastamento
remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do
servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta
municipalidade;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial (Prêmio)
a servidora pública, CLEIDIANE VALERIANO DO
NASCIMENTO, mat. Nº 0904-1, ocupante do cargo de Gari,
lotado na Secretaria de Infraestrutura, correspondente ao ciclo
de 2014 e 2024 (PRIMEIRO DECÊNIO), em conformidade a
legislação municipal vigente.
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Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da
Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,
por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 05/01/2026 e
término em 03/07/2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2026.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,
em 07 de janeiro de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107053153 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:33:08

PORTARIA
PORTARIA N° 0007/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER

AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições
Federal e Estadual, especificamente:
CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX
do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;
CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,
circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração
e de Saúde, bem como pelos atos normativos incertos em sua
pasta funcional, asseverando o exercício das atividades do cargo
durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;
CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos
legais permissivos a concessão das licenças prêmios
correspondentes ao ciclo, 2017 e 2022, com afastamento
remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do
servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta
municipalidade;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Especial (Prêmio)
ao servidor público, FRANCIOLLI BARROS OLIVEIRA, mat.
Nº 0506-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, correspondente ao ciclo
de 2017 e 2022 (PRIMEIRO QUINQUÊNIO APÓS O
SEGUNDO DECÊNIO), em conformidade a legislação
municipal vigente.
Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da
Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,
por 90 (noventa) dias, com início em 20/01/2026 e término em

20/04/2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,
em 07 de janeiro de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260107053321 Data/Hora Publicação: 07/01/2026 17:34:54

PORTARIA
PORTARIA N° 0008/2026 - DISPÕE SOBRE

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica, Constituição Federal, em
harmonia com as disposições da legislação municipal regente,
especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, Lei nº 23/97 e, nos demais normativos da espécie:
CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal no
23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no art. 104;
CONSIDERANDO a recomendação médica pelo o afastamento
da servidora pública de suas atividades funcionais, em face da
maternidade, bem como a orientação da Assessoria Jurídica
desta municipalidade:
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora
pública Sr.ª MARIA LUCIVANIA FERREIRA DE LIMA,
matrícula nº 01365-0, ocupante do cargo de PROFESSORA DE
ED. BÁSICA I-A - CTR a disposição dessa municipalidade,
com lotação da Secretaria de Educação, integrante da estrutura
administrativa e organizacional desta municipalidade, pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 05 de
dezembro de 2025 e término em 03 de abril de 2026, em
conformidade aos normativos legais vigentes, servindo-lhe a
presente como título.
Parágrafo Único – Determina o encaminhamento desta Portaria
ao Setor competente, para conhecimento de demais
providências.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de dezembro de 2025.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; publique-se e dê-se ciência.
Gabinete do Prefeito, Pedra Lavrada – Paraíba, 07 de janeiro
de 2026.
 
José Antônio Vasconcelos da Costa
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